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EDITAL Nº 03/2018 

PROCESSO SELETIVO EXTRA PARA ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO 2018 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), no uso de 

suas atribuições legais e regimentais estatuídas nos termos do artigo 16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital 

das Clínicas, aprovado em 2 de fevereiro de 1979 e pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012 da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares, publicada no Diário Oficial da União nº 240, de 13 de dezembro de 2012, seção 1, p. 141, torna 

público o processo seletivo extra para ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO no HC-UFPE, cujo objetivo é preencher 

quatro vagas remanescentes dos Editais nº 01/2016 e nº 02/2016, complementados pelos Editais nº 03/2017, nº 04/2017, nº 

5/2017, nº 06/2017, nº 01/2018 e nº 02/2018. O presente edital será regido pela Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008, 

pela Orientação Normativa nº 2, de 24 de junho de 2016, da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no 

Serviço Público do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, pela Resolução nº 20/2015 de 9 de novembro 

de 2015, do Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE e pelas condições estabelecidas neste Edital, 

observados o orçamento e as seguintes especificações: 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 

1.1. O processo seletivo extra tem o objetivo de selecionar candidatos para o preenchimento de 4 (quatro) vagas 

imediatas e formação de cadastro reserva para estágio de graduação na área de Administração, Direito, Pedagogia e 

Tecnologia da Informação (Sistemas de Informação, Ciência da Computação ou Engenharia da Computação). 

1.2. As vagas destinam-se a acadêmicos de cursos de graduação, devidamente matriculados em instituições de ensino 

superior e com frequência efetiva no curso a que estiver vinculado. 

1.3. O local de atuação dos estagiários selecionados será o Hospital das Clínicas da UFPE, localizado à Av. Prof. Moraes 

Rego, s/n, Cidade Universitária, Recife/PE. 

1.4. O contrato de estágio terá a duração inicial de até 5 (cinco) meses, podendo ser renovado até completar o tempo 

máximo de 2 (dois) anos, conforme determina a Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008 e de acordo com a 

disponibilidade orçamentária do HC-UFPE. 

1.5. Estudantes que já realizaram estágio no HC-UFPE só poderão se candidatar se não completaram 2 (dois) anos de 

estágio, que é o prazo máximo permitido para estágio na mesma instituição. 

1.6. Uma Comissão de Seleção de Estágio, composta por 4 (quatro) servidores, será responsável por planejar e conduzir 

as etapas deste processo seletivo extra. 

 

2. DOS PRÉ-REQUISITOS GERAIS 
 

2.1. Os candidatos devem preencher os seguintes requisitos para realizar estágio no HC-UFPE: 

a) Ter sido aprovado e classificado para uma das vagas de estágio estabelecidas neste Edital; 

b) Ser aluno regularmente matriculado em curso de graduação previsto nesse edital; 

c) Estar cursando a partir do 2º semestre no ato da inscrição; 

d) Ter disponibilidade para estagiar por 20 (vinte) horas semanais, sendo 4 (quatro) horas diárias; 

e) Entregar toda a documentação necessária (Item 7) e cumprir todas as regras deste Edital. 

 

3. DAS VAGAS 
 

3.1. As vagas de estágio, bem como o setor/área de atuação, horários de estágio, perfil necessário e atribuições 

encontram-se no Anexo I. 

3.2. O preenchimento das vagas levará em consideração os critérios de conveniência e necessidade do HC-UFPE, 

respeitada a ordem de classificação, constante no resultado final desse processo seletivo extra. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 
 

4.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 10/08/2018 a 19/08/2018, e constará de:  

a) Preenchimento do formulário on-line no link goo.gl/ZCn8sc; 

b) Envio do histórico escolar da graduação e do currículo comprovado (com cópias dos certificados e declarações) 

em um único arquivo PDF para o e-mail graduacaohcufpe@gmail.com, com o assunto: “SELEÇÃO DE ESTÁGIO 

HC-UFPE”. 

4.2. Não será aceita outra forma de inscrição, nem inscrição incompleta ou fora do prazo. 

4.3. Na hipótese da realização de mais de uma inscrição, dentro do prazo estabelecido, prevalecerá a última inscrição. 

4.4. A inscrição no processo seletivo extra implica no conhecimento da Lei 11.788/2008 e do presente Edital, bem como 

aceitação das normas e prazos nele contidas, sendo de inteira responsabilidade do candidato toda e qualquer 

informação prestada no ato de sua inscrição. 
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5. DO PROCESSO SELETIVO EXTRA 

 

5.1. O processo seletivo constará de 2 (duas) etapas e os critérios de avaliação estão contidos no Anexo II deste Edital. 

5.2. A primeira etapa, eliminatória, terá peso 4 na nota final e constará de análise do histórico escolar e análise do 

currículo, totalizando 100 (cem) pontos de acordo com a tabela abaixo. 

 

Análise do Histórico Escolar 50 pontos 

Análise do Currículo 50 pontos 

TOTAL 100 pontos 

 

5.3. A pontuação mínima para aprovação na primeira etapa será 70 pontos. 

5.4. A segunda etapa, classificatória, terá peso 6 na nota final e constará de teste prático e entrevista, totalizando 100 

(cem) pontos de acordo com a tabela abaixo. 

 

Entrevista com teste prático (para candidatos de T.I) 
100 pontos 

Entrevista (para candidatos de Administração, Direito e Pedagogia) 

TOTAL 100 pontos 

 

5.5. A nota final será calculada através da seguinte fórmula:  NF = (4 x N1) + (6 x N2) 

10 

onde: NF = nota final; N1 = nota da etapa 1; N2 = nota da etapa 2 

 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO 
 

6.1. O resultado final dos candidatos classificados será publicado até o dia 24/08/2018 no endereço eletrônico 

www.ebserh.gov.br/web/hc-ufpe/editais.  

6.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

6.3. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver a maior nota na etapa 2; 

b) tiver a maior idade. 

6.4. Os candidatos excedentes comporão lista de espera e poderão ser convocados no caso de desistência dos candidatos 

classificados, entendendo-se por desistência o não comparecimento ao local do estágio e/ou a não entrega da 

documentação referida no item a seguir.  

 

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO 

 

7.1. Os candidatos classificados dentro das vagas deverão apresentar, na sala da UGAGET (corredor administrativo do 

HC), entre os dias 27/08/2018 e 30/08/2018, a seguinte documentação para iniciar o estágio no HC-UFPE: 

a) Comprovante de Matrícula do semestre vigente; 

b) Histórico Escolar atualizado e devidamente assinado pela coordenação do curso; 

c) Cópia da Identidade; 

d) Cópia do CPF; 

e) Cópia do Título de Eleitor; 

f) Comprovante de conta bancária (cópia do cartão ou outro comprovante onde conste o número da conta e a 

agência) - Banco do Brasil; 

g) Fotografia 3x4 colorida e recente; 

h) Comprovante de endereço atualizado. 

7.2. No ato da entrega da documentação os estagiários serão orientados sobre a assinatura do Termo de Compromisso, 

do Plano de Atividades de Estágio e outros documentos que se fizerem necessários. 

7.3. O candidato selecionado deverá, quando da assinatura do Termo de Compromisso, declarar que não participa de 

outro estágio em órgão do Poder Público Municipal, Estadual ou Federal ou da Administração Privada. 

 

 

8. DA REMUNERAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA 

 

8.1. O valor da bolsa atende a Orientação Normativa Nº 02/2016, sendo de R$ 364,00 (trezentos e sessenta e quatro 

reais), além do auxílio transporte de R$ 6,00 (seis reais) por dia, totalizando um valor mensal de R$ 496,00 

(quatrocentos e noventa e seis reais). 

8.2. A carga horária a ser cumprida será de 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais e atenderá às 

necessidades de cada área/setor. 
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9. DO CRONOGRAMA 
 

ATIVIDADE DATA HORÁRIO LOCAL 

Publicação do Edital 10/08/2018 Até às 16h 
Quadro de Avisos da Gerência de Ensino e Pesquisa e no site  

www.ebserh.gov.br/web/hc-ufpe/editais 

Inscrições 10/08 a 19/08/2018 

Preenchimento do formulário constante no link goo.gl/ZCn8sc  

e envio do histórico escolar da graduação e do currículo 

comprovado (com cópias dos certificados e declarações) em um 

único arquivo PDF, para o e-mail graduacaohcufpe@gmail.com 

com o assunto: “SELEÇÃO DE ESTÁGIO HC-UFPE”. 

Divulgação do 

Resultado da Etapa 1 
20/08/2018 Até às 16h Por e-mail e no site  www.ebserh.gov.br/web/hc-ufpe/editais 

Realização da Etapa 2 

(Entrevista e Teste 

Prático) 

21 a 

23/08/2018 

A ser 

divulgado 
A ser divulgado 

Divulgação do 

Resultado Final 
24/08/2018 Até às 16h Por e-mail e no site  www.ebserh.gov.br/web/hc-ufpe/editais 

Entrega da 

Documentação de 

Estágio e assinatura do 

Termo de Compromisso 

27 a 

30/08/2018   

08 às 12h 

14 às 16h 

Sala da Unidade de Gerenciamento de Atividades de Graduação 

(UGAGET), no corredor administrativo do HC 

Previsão de início do 

Estágio 
03/09/2018 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

10.1. O presente edital terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data homologação do resultado final, período durante o 

qual os candidatos do cadastro reserva poderão ser convocados para atender à demanda de estágios. 

10.2. O acompanhamento das publicações, dos avisos e comunicados referentes a este processo seletivo extra é de 

responsabilidade do candidato. 

10.3. O estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e 

obrigatória, conforme Art. 2º, § 2º da Lei 11.788/08. 

10.4. A realização do estágio não-obrigatório não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza. 

10.5. O estágio poderá ser suspenso pelo HC-UFPE a qualquer momento, caso haja notificação comprovada do não 

cumprimento das normas, legislação própria e orientação deste Edital e a partir de um mês de atividades se 

comprovada a insuficiência na avaliação do estagiário no setor onde está desenvolvendo o estágio. 

10.6. Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pela Superintendência do HC-UFPE. 

10.7. Esclarecimentos sobre esse Edital e informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone (81) 2126.3984 ou 

2126.3947, pelo e-mail graduacaohcufpe@gmail.com ou no site www.ebserh.gov.br/web/hc-ufpe/editais. 

 

 

Recife, 10 de agosto de 2018. 

 

 

Frederico Jorge Ribeiro 

Superintendente HC-UFPE 

 

 

Célia Maria Machado Barbosa de Castro 

Gerente de Ensino e Pesquisa HC-UFPE 
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ANEXO I – QUADRO DE VAGAS 

   

Curso Vagas 
Setor / Área 

de Atuação 

Horário do 

Estágio 
Perfil e Requisitos Atribuições 

Administração 01 + CR 
Setor de 

Administração 
13h as 17h 

Boa expressão e comunicação 

verbal e escrita; Bom 

relacionamento interpessoal;  

Ótimo senso de organização; Ser 

multifuncional; Saber trabalhar em 

equipe; Demonstrar motivação e 

envolvimento com seu trabalho; 

Ter conhecimentos de informática. 

Acompanhar as contratações de bens e 

serviços do hospital; Acompanhar e fazer o 

registro os serviços comuns de atividade meio 

essenciais ao bom andamento das atividades 

do hospital; Retirar as dúvidas dos diversos 

setores do hospital em relação ao pedido de 

compras de materiais; Participar do 

planejamento e execução de atividades de 

capacitações realizadas pelo Setor de 

Administração; Auxiliar no planejamento e 

realização de ações estratégicas promovidas 

pela chefia da Unidade; Acompanhar 

mensalmente os indicadores sobre eficácia e 

eficiência das 5 unidades que compõem o 

setor de Administração (Unidade de Apoio 

Operacional, Unidade de Licitação, Unidade 

de Compras, Unidade de Patrimônio e 

Unidade de Contratos); Participar do 

planejamento e acompanhamento do 

Inventário Físico dos Bens patrimoniais do 

Hospital; Auxiliar nas demais atividades 

desenvolvidas na Unidade de Licitação. 

Direito 01 + CR 
Unidade de 

Contratos 

08 as 12h 

ou 

13 as 17h 

Ser responsável, comprometido e 

assíduo; Conhecimento básico em 

informática (word, excel); Boa 

redação. 

 

Auxiliar na elaboração das minutas dos 

instrumentos obrigacionais relativos aos bens 

e serviços contratados; Auxiliar na 

manutenção dos relatórios atualizados com os 

dados referentes aos instrumentos 

obrigacionais firmados; Apoio aos servidores 

da Unidade na instrução processual; Auxiliar 

na revisão dos instrumento contratuais; 

Auxiliar o Setor de Administração na 

elaboração de consultas jurídicas quanto aos 

temas de competência da Unidade; Auxílio 

nas atividades administrativas. 

Pedagogia 01 + CR 

Divisão de 

Gestão de 

Pessoas 

08 as 12h 

Ter conhecimentos de informática e 

nos programas Excel, Word e 

PowerPoint; Ser criativo e 

organizado; Ter disposição para 

aprender, comprometimento, 

proatividade, autonomia e 

discrição. 

Participar dos processos de avaliação de 

desempenho; participar do planejamento e 

execução de integração de novos 

colaboradores; apoiar e participar das 

atividades voltadas para capacitação e 

treinamento dos funcionários; Executar outras 

tarefas de mesma natureza e nível de 

complexidade associadas ao setor; Apoiar e 

participar de atividades pedagógicas do 

hospital. 

Sistemas de 

Informação 

 

ou 

 

Ciência da 

Computação 

 

ou 

 

Eng. da 

Computação 

01 + CR 

Setor de 

Gestão de 

Processos e 

Tecnologia da 

Informação 

A combinar 

Saber trabalhar em equipe; Possuir 

facilidade de comunicação verbal e 

escrita; Possuir bom 

relacionamento interpessoal; Ser 

solícito(a) e agregador(a); Possuir 

facilidade para desenvolver novos 

conhecimentos; Pontualidade e 

assiduidade; Ser organizado(a). 

Atuar nos ciclos de desenvolvimento e 

manutenção de software, considerando 

Sistemas de Informação em Saúde (SIS); 

Realizar a integração entre os SIS da 

instituição, garantindo a sua integração e 

interoperabilidade; Compreender, elaborar e 

manter atualizada documentação do produto 

de software e também do processo de 

desenvolvimento do produto, considerando: 

documentações técnicas em UML, Manuais, 

Tutoriais e Apresentações; Auxiliar no 

treinamento e o suporte ao usuário dos SIS da 

instituição; Registrar através de Memória de 

Reunião e demais artefatos UML as 

interações com os usuários e stakeholders da 

instituição, incluindo as elicitações de 

requisitos para o desenvolvimento e a 

manutenção de software. 

 
Legenda: 

CR = Cadastro Reserva 



ANEXO II – CRITÉRIOS DA AVALIAÇÃO 

 

 

ETAPA 1 
 

CRITÉRIOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1. ANÁLISE DO HISTÓRICO ESCOLAR  

 

Aproveitamento Escolar (média geral): 

Abaixo de 50 – 0 pontos 

Entre 50 e 59,9 – 10 pontos 

Entre 60 e 69,9 – 20 pontos 

Entre 70 e 79,9 – 30 pontos 

Entre 80 e 89,9 – 40 pontos 

Entre 90 a 100 – 50 pontos 

 

50 

2. ANÁLISE DO CURRÍCULO  

 

Cursos extracurriculares – 05 pontos cada curso (até o limite de 15 pontos) 

 

Experiência comprovada de, no mínimo, seis meses, na área de atuação pretendida – 05 pontos cada 

experiência (até o limite de 10 pontos) 

 

Eventos extracurriculares comprovados (seminários, minicursos, palestras, eventos etc.) – 05 pontos 

para cada evento (até o limite de 15 pontos) 

 

Participação em projetos de pesquisa ou extensão – 05 pontos cada projeto (até o limite de 10 pontos) 

 

50 

TOTAL 100 

 

 

 

ETAPA 2  
 

(para os candidatos de T.I.) 

 

CRITÉRIOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1. ENTREVISTA COM TESTE PRÁTICO  

 

Conhecimentos das tecnologias relacionadas (Banco de Dados, Linguagem de Programação Java) – 

Até 40 pontos 

Demonstração da capacidade de resolução de problemas – Até 20 pontos 

Produtividade da proposição de solução para o problema apresentado – Até 40 pontos 

 

100 

TOTAL 100 

 

 (para os candidatos de Administração, Direito e Pedagogia) 

 

CRITÉRIOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1. ENTREVISTA  

 

Habilidades necessárias para o desenvolvimento do estágio – Até 40 pontos 

Apresentação e capacidade de comunicação e argumentação – Até 30 pontos 

Interesse na área em questão – Até 30 pontos 

 

100 

TOTAL 100 

 


